
PROJETO DE LEI No   , DE 2006
(Do Sr. Júlio César)

Faculta ao credor de quantia certa
contra a fazenda pública optar pela
compensação do crédito com débitos do
imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A pessoa física credora de quantia certa a que for
condenada a fazenda pública pode optar pela compensação com débitos
próprios do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, conforme
o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os créditos contra Estados, o Distrito
Federal e os Municípios serão compensados exclusivamente com os débitos
próprios relativos ao imposto sobre rendimentos pagos a qualquer título por
esses entes, suas autarquias e fundações, na forma do que dispõem,
respectivamente, os artigos 157, I, e 158, I, da Constituição Federal.

Art. 2º A opção de que trata o art. 1º será expressamente
informada ao juiz da execução.

§ 1º Na hipótese do caput, em lugar da requisição de que
trata o inciso I do art. 730 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o juiz
requisitará ao tribunal a expedição, observada a ordem cronológica da
apresentação, de certidão quanto à existência do crédito.
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§ 2º A certidão de que trata o § 1º tem efeito liberatório
perante a Receita Federal do Brasil.

Art. 3º O valor das eventuais restituições decorrentes do
disposto nesta lei não pode exceder, no ano-calendário, o efetivamente retido
na fonte a título de imposto sobre a renda.

Parágrafo único. Os saldos eventualmente existentes a
compensar serão transferidos para os anos-calendário seguintes, até a sua
quitação total.

Art. 4º As restituições de que trata o art. 3º, relativas a
débitos da União e de suas autarquias e fundações, não serão computadas
para a determinação dos montantes de que trata o inciso I do art. 159 da
Constituição Federal.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Além da conhecida lentidão na prestação jurisdicional,
causada pelo congestionamento dos tribunais do País, contribui fortemente
para a desmoralização das instituições públicas, do Estado e do próprio Poder
Judiciário a ineficácia das sentenças judiciais, mormente quando condenada a
fazenda pública. Eis que a parte vencedora na demanda, após todos os
percalços do processo de conhecimento, obtida sentença favorável, superados
os recursos com que normalmente se protela o trânsito em julgado, tem ainda
que aguardar a expedição do precatório e, pior, a liberação efetiva dos
recursos, inseridos no orçamento do tribunal respectivo.

Nesse interregno, contudo, de ordinário esse mesmo
credor sujeita-se à incidência de tributos – cada vez mais onerosos, como se
sabe. Configura-se assim uma situação bastante injusta, em que aquele que é
credor, além de não receber o que lhe é devido, vê-se ainda forçado a pagar
tributos ao mesmo devedor inadimplente.

Urge, portanto, encontrar mecanismos que aperfeiçoem e
apressem a solução das dívidas do Estado para com os seus contribuintes.
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Mas isso não se deve fazer em prejuízo da segurança do Erário, por medidas
que enfraqueçam os controles e favoreçam o surgimento de fraudes ou o
aumento das formas de evasão fiscal.

A proposta que ora se traz ao exame da Câmara dos
Deputados pretende atender a esses dois objetivos: combater a ineficiência da
Justiça, facilitando o procedimento de quitação de débitos judiciais, sem no
entanto abrir mão das salvaguardas indispensáveis contra possíveis fraudes.

Cumpre, nesse passo, desde já antecipar-nos aos
questionamentos que sempre surgem quando se trata da questão dos
precatórios judiciais, a respeito da constitucionalidade de qualquer forma de
quitação que não seja o pagamento por via de dotações orçamentárias, na
estrita ordem cronológica da sua apresentação. Eventual dúvida a respeito da
matéria não tem base para prosperar, com efeito: não se está violando a ordem
de apresentação dos precatórios, de vez que o credor que optar pela
compensação, assim como todos os demais, continua adstrito ao ônus de
promover a execução, requerendo ao juízo a expedição de documento hábil (a
certidão do crédito), e habilitando-se perante a Receita Federal do Brasil à
restituição de tributos retidos – que naturalmente só ocorrerá no exercício
seguinte.

O que se propõe, portanto, nada mais é do que a
regulamentação de uma faculdade do devedor de tributos – a compensação –
que aliás já vem prevista de longa data no Código Tributário Nacional, como
meio de extinção do seu débito.

Não bastassem essas razões, acrescente-se ainda o fato
de que essa compensação sofre também restrições que desestimulam a sua
utilização como meio de fraude da vontade da Constituição, quanto à ordem
cronológica dos pagamentos, eis que não se poderá compensar valor maior do
que o efetivamente retido a título de imposto de renda em cada exercício. Tal
limitação, aliás, opera também como salvaguarda para a integridade da
arrecadação tributária, tema igualmente objeto de relevante interesse público.

O procedimento proposto, finalmente, submete-se a
estrito controle em todo o seu trâmite, ora do juiz da execução e do tribunal
respectivo (até o momento da certificação do crédito), ora da própria Receita
Federal do Brasil (que processará os requerimentos).
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Crendo que a proposta contribui para reduzir o atraso
hoje verificado nos pagamentos dos débitos decorrentes de condenações
judiciais da fazenda pública, desafogando em certa medida o Poder Judiciário e
proporcionando maior eficácia à prestação jurisdicional, em benefício de todos,
sem contudo enfraquecer o controle das finanças públicas, conclamo os
ilustres Deputados a lhe emprestarem o apoio indispensável, para que seja
aprovada.

Sala das Sessões, em         de                           de 2006.

Deputado Júlio César
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